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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 055-SEC/2026
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a GLAUCIENE CORREIA DOS SANTOS – Ponta Porã – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2026.
DATA DE VIGÊNCIA: 23 de abril de 2031 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sra. Glauciene 
Correia dos Santos, (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 056-SEC/2026
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a YUZURI & LOPES LTDA- ME (PORTAL.COM) – Fátima do Sul – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2026.
DATA DE VIGÊNCIA: 23 de abril de 2031 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Maurício 
Toshio Yuzuri, (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 057-SEC/2026
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e SILMAR MARIANO DOS ANJOS – Cassilândia – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2026.
DATA DE VIGÊNCIA: 23 de abril de 2031 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Silmar 
Mariano dos Anjos, (Organização Concedente).

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

- EDITAL/JUCEMS/Nº 7, DE 24 DE ABRIL  DE  2026 –

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais contidas no art. 32, inciso I, da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de 
1994, no art. 7º, inciso III, b e art. 32, inciso I, alínea a, do Decreto Federal nº 1.800 de 30 de janeiro de 1996, 
e conforme estabelece o Decreto Federal nº 21.981/32, bem como na Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 
29 de julho de 2022; 

Torna público o cancelamento da matrícula de nº 78 da leiloeira BRUNA CRISTINA SOARES, 
por destituição, conforme autos do processo administrativo NUP 83.051.432-2025, devendo a mesma ser excluída 
do quadro de leiloeiros da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, convidando os interessados a 
apresentarem suas reclamações, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande-MS, 24 de abril  de   2026;
Nivaldo Domingos da Rocha

Presidente da JUCEMS


